
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
VEREADOR MANOEL ALVES 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N°  LL g2 /2025 

(Emenda impositiva livre) 

C o ARA MUN AL 

DE PARACATU 

Publicado através de aftxnãi.,

nos quadros de avisos da o. 

ou dN Prefe;tura en -

G5^41-2 v2:2) 

conforme o an. E:V5 da

redação dada pela EmeriGÁ 

28/2000. 

OBJETIVO DA EMENDA: Assegurar Recursos Financeiros para execução do 
"•••NxelPéi; • 

plano de trabalho. 

( ) CUSTEIO 

PiARA AtiNi. DE PARACATU - MG 
PROTOCOLO N° 1 "2(A't/r, li.-25 
RECE3:DO EM  0,3 /// /- ç 
HORÁFZIO / 

(7, 
RESPON$Ant.. 

(x) INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: Associação De Desenvolvimento Da 

Comunidade Soares 

—CNPJ: 18.697.073/0001-40 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Agropecuária 

IT)OTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 2025. 

VE dgA OEA

Praça JK, 449- Paracatu - C; . 38.601-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal http://www.paracat .mg.leg. r - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br 


